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Processo nº  13603.001061/2005­60 

Recurso nº  340.850   Especial do Procurador 

Acórdão nº  9202­003.112  –  2ª Turma  
Sessão de  26 de março de 2014 

Matéria  ITR 

Recorrente  PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) 

Interessado  ITAMINAS COMÉRCIO DE MINAS S/A 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ­ ITR 
Exercício: 2001, 2002 

ITR.  ISENÇÃO.  ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE.  ATO 
DECLARATÓRIO AMBIENTAL. OBRIGATORIEDADE 
Para  fins  de  exclusão  da  área  tributável,  a  área  de  preservação  permanente 
(APP)  do  imóvel  rural  deve  ser  obrigatoriamente  informada  em  Ato 
Declaratório Ambiental (ADA), em relação a fatos geradores ocorridos após 
o exercício de 2000. 

No presente caso, a APP não foi informada em ADA, motivo da manutenção 
do lançamento. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do colegiado, pelo voto qualidade, dar provimento 
ao  recurso.  Vencidos  os  Conselheiros  Alexandre  Naoki  Nishioka  (suplente  convocado), 
Manoel  Coelho  Arruda  Junior,  Gustavo  Lian  Haddad,  Marcelo  Freitas  de  Souza  Costa 
(suplente convocado) e Susy Gomes Hoffmann. 

Ausentes, momentaneamente, os Conselheiros Rycardo Henrique Magalhães 
de Oliveira e Elias Sampaio Freire, substituídos pelos Conselheiros Marcelo Freitas de Souza 
Costa (suplente convocado) e Ronaldo de Lima Macedo (suplente convocado). 

 

 

 

 

  

ACÓRDÃO G
ERADO N

O PGD-C
ARF PROCESSO 13603.001061/2005-60

Fl. 223DF  CARF MF

Impresso em 29/05/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 20/05/2014 por MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 20/05/2014 por
 MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 26/05/2014 por MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO


  13603.001061/2005-60 340.850 9202-003.112 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 2ª Turma 26/03/2014 ITR PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) ITAMINAS COMÉRCIO DE MINAS S/A Recurso Especial do Procurador Negado Crédito Tributário Mantido CARF Marcelo Oliveira  2.0.4 92020031122014CARF9202ACC  Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
 Exercício: 2001, 2002
 ITR. ISENÇÃO. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL. OBRIGATORIEDADE
 Para fins de exclusão da área tributável, a área de preservação permanente (APP) do imóvel rural deve ser obrigatoriamente informada em Ato Declaratório Ambiental (ADA), em relação a fatos geradores ocorridos após o exercício de 2000.
 No presente caso, a APP não foi informada em ADA, motivo da manutenção do lançamento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, pelo voto qualidade, dar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Alexandre Naoki Nishioka (suplente convocado), Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado) e Susy Gomes Hoffmann.
 Ausentes, momentaneamente, os Conselheiros Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Elias Sampaio Freire, substituídos pelos Conselheiros Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado) e Ronaldo de Lima Macedo (suplente convocado).
 
 
 
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO 
 Presidente
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira
 Relator
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Aurélio Pereira Valadão (Presidente em Exercício), Susy Gomes Hoffmann (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka (suplente convocado), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira, Elias Sampaio Freire.
 
  Trata-se de Recurso Especial por divergência, fls. 0168, interposto pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) contra acórdão, fls. 0158, que decidiu dar provimento parcial a recurso voluntário do sujeito passivo, nos seguintes termos:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Data do fato gerador: 01 /01 /2001, 01/01/2002
ITR - ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E RESERVA LEGAL - EXCLUSÃO DESNECESSIDADE DE ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL.
O recorrente foi autuado pelo fato de ter excluído da base de cálculo do ITR área de preservação permanente e reserva legal sem prévio ato declaratório ambiental.
A Medida Provisória 2.166, de 24 de agosto de 2001, ao inserir o parágrafo 7, ao artigo 10 da Lei 9.393, de 1996, dispensa a apresentação do contribuinte, de ato declaratório do IBAMA, com a finalidade de excluir da base de cálculo do ITR as áreas de preservação permanente e de reserva legal, ressalvada a possibilidade da Administração Tributária demonstrar a falta de veracidade da declaração do contribuinte.
Quando o contribuinte for intimado e conseguir demonstrar através de provas inequívocas, como por exemplo averbação no registro de imóveis ou laudo de avaliação assinado por profissional competente o que deve prevalecer é a verdade material.
VALOR DA TERRA NUA. ARBITRAMENTO.
A menos que o contribuinte apresente laudo capaz de demonstrar que o valor da terra nua � VTN é inferior ao valor constante do Sistema de Preços de Terras da Secretaria da Receita Federal � SIPT, mantido pela Secretaria da Receita Federal, mantém-se o valor arbitrado pela fiscalização.
LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO. COMPOSIÇÃO DA AMOSTRA. MAIORIA DE OPINIÕES.
A base de todo o processo de avaliação é a amostra, pois é a partir dela que se irá estimar o valor de mercado. Uma avaliação fundamentada basicamente em opiniões, coletadas anos depois, acerca do valor do próprio imóvel, da o ao alto grau de subjetividade, não pode ser aceita para se contrapor ao valor arbitrado nos termos da lei, mormente quando a divergência entre o valor constante do SIPT e o valor estimado é muito grande.
TAXA SELIC.
A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período. de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais (Súmula 1º CC n° 04)
Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso para excluir da base de cálculo do imposto a área referente a preservação permanente. Vencidos os Conselheiros Pedro Anan Júnior (Relator) e Helenilson Cunha Pontes, que proviam, ainda, o recurso no que diz respeito ao Valor da Terra Nua (VTN) e os Conselheiros Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga e Nelson Mallmann, que ficaram vencidos quanto à exclusão da base de cálculo da área de preservação permanente. Designada para redigir o voto vencedor na parte em que o relator ficou vencido (Valor da Terra Nua (VTN)) a Conselheira Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga.
Como esclarecimento, o litígio em questão versa sobre a documentação necessária para o benefício da isenção em Área de Preservação Permanente (APP).
Em seu recurso especial a PGFN alega, em síntese, que:
Insurge-se a PGFN contra acórdão que deu provimento ao recurso voluntário para excluir do cálculo do ITR lançado os valores correspondentes, mesmo com a apresentação intempestiva do Ato Declaratório Ambiental (ADA);
Divergindo do entendimento da decisão, os acórdãos paradigmas exigem a apresentação tempestiva do Ato Declaratório Ambiental - ADA ou mesmo de requerimento do contribuinte para a emissão deste, junto ao órgão ambiental competente, tudo com vistas ao reconhecimento da isenção do ITR, conforme as decisões contidas nos acórdãos 301-34352 e 9202-00.194;
Assim, para efeito da exclusão da incidência do ITR, é necessário que o contribuinte comprove o reconhecimento formal específica e individualmente da área como tal, apresentando o ADA respectivo ou protocolizando requerimento de ADA perante o IBAMA ou em órgãos ambientais delegados por meio de convênio, no prazo de seis meses, contado a partir do término do prazo fixado para a entrega da declaração;
Registre-se que, no presente processo, não se discute a materialidade, ou seja, a existência efetiva das áreas de preservação permanente e de reserva legal (utilização limitada), pois o que se busca é o cumprimento de uma obrigação prevista na legislação, referente à área de que se trata, para fins de exclusão da tributação;
No caso concreto, o contribuinte não apresentou tempestivamente o ADA, apenas apresentou um Laudo Técnico;
Em face do exposto, a PGFN requer seja conhecido e provido o presente recurso.
Por despacho, fls. 0200, deu-se seguimento ao recurso especial.
O sujeito passivo � apesar de devidamente intimado � não apresentou suas contra razões, nem recurso especial da parte que lhe foi desfavorável.
Os autos retornaram ao Conselho, para análise e decisão.
É o Relatório. 

 Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator
Presentes os pressupostos de admissibilidade � recurso tempestivo e divergências confirmadas e não reformadas - conheço do Recurso Especial e passo à análise de suas razões recursais.
O litígio em questão, como já informamos, versa sobre a necessidade de ADA para o benefício da isenção do ITR, nas APP.
Ressalte-se, pois importante, que o sujeito passivo apresentou laudo sobre a existência das áreas, desde a fiscalização, fls. 023, e que não há menção de apresentação de ADA, mesmo intempestivo.
Com todo respeito ao acórdão recorrido, divirjo de sua conclusão sobre a dedução da base de cálculo do ITR da área de preservação permanente (APP).
Em nosso entender, a legislação determina requisitos para que os contribuintes obtenham o benefício fiscal da isenção de ITR para as APP e existência de laudo não é capaz de suprir um desses requisitos, que é a correta apresentação de Ato Declaratório Ambiental (ADA).
Primeiramente, antes de nossa análise, cabe ressaltar a importância do Ato Declaratório Ambiental (ADA).
O ADA é documento de cadastro das áreas do imóvel rural junto ao IBAMA e das áreas de interesse ambiental e possui como função cadastramento as áreas de interesse ambiental declaradas, permitindo o controle e verificação dessas áreas pelo órgão responsável pela área ambiental.
Com essa declaração aos órgãos responsáveis, e pela busca da preservação ambiental dessas áreas, o Estado concede isenção tributária quanto ao ITR. 
Cabe esclarecer que a isenção tributária, como a incidência, decorre de lei. É o próprio poder público competente para exigir tributo que tem o poder de isentar
É a isenção um caso de exclusão tributária, de dispensa do crédito tributário, conforme determina o I, Art. 175 do Código Tributário Nacional (CTN). 
Com essa benesse estatal, isenção, busca-se, portanto, uma conduta dos contribuintes.
No caso, o objetivo é a preservação das áreas declaradas, pela fiscalização dessas áreas, que é possível pela informação constante em ADA.
Busca-se, portanto, estimular a preservação e proteção da flora e das florestas e, conseqüentemente, contribuir para a conservação da natureza e melhor qualidade de vida.
Feito o ressalte, cabe analisarmos, no caso em questão, se o contribuinte agiu conforme a legislação.
O lançamento refere-se aos anos de 2001 e 20023 e nos autos não encontramos ADA entregue ao IBAMA.
Na análise dos autos, é nosso dever verificar se a exigência está em consonância com o que determina a legislação sobre a matéria.
Portanto, cabe a este colegiado decidir sobre a causa, aplicando o direito à espécie.
Na legislação está expressa a determinação para a entrega do ADA.
Lei 6.938/1981:
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.
§ 1o A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA.
§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.
Esclarecemos, também, que a exigência de entrega do ADA não foi alterada pela mudança da Lei 9.393/1996, incluída pela Medida Provisória (MP) 2.166-67, de 2001:
Lei 9393/1996:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
...
§ 7o A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1o, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis.
De forma clara a legislação afirma que a declaração (ADA) para fim de isenção do ITR não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante.
Ou seja, o declarante deve informar o que conceitua como correto, sem prévia comprovação da sua parte, cabendo aos órgãos da administração pública solicitarem, ou não, a posterior comprovação do que foi declarado.
Não se deve confundir prévia comprovação do declarado com entrega de declaração, que são dois atos totalmente distintos.
O Decreto regulamentador do ITR também possui determinação nesse sentido.
Decreto 4.382/2002:
Art. 10. Área tributável é a área total do imóvel, excluídas as áreas:
    I - de preservação permanente;
...
    § 1º A área do imóvel rural que se enquadrar, ainda que parcialmente, em mais de uma das hipóteses previstas no caput deverá ser excluída uma única vez da área total do imóvel, para fins de apuração da área tributável.
    § 3º Para fins de exclusão da área tributável, as áreas do imóvel rural a que se refere o caput deverão:
    I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratório Ambiental - ADA, protocolado pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, nos prazos e condições fixados em ato normativo (Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17-O, § 5º, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000); e
Portanto, como o ADA não foi apresentado com dados sobre a APP, correto está o lançamento.
CONCLUSÃO:
Em razão do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso da PGFN, nos termos do voto.

(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira
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(assinado digitalmente) 

MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO  

Presidente 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira 

Relator 

 

 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros:  Marcos  Aurélio 
Pereira  Valadão  (Presidente  em  Exercício),  Susy  Gomes  Hoffmann  (Vice­Presidente),  Luiz 
Eduardo  de  Oliveira  Santos,  Alexandre  Naoki  Nishioka  (suplente  convocado),  Marcelo 
Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, 
Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira, Elias Sampaio Freire. 
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Relatório 

Trata­se  de  Recurso  Especial  por  divergência,  fls.  0168,  interposto  pela 
Procuradoria Geral  da  Fazenda Nacional  (PGFN)  contra  acórdão,  fls.  0158,  que  decidiu  dar 
provimento parcial a recurso voluntário do sujeito passivo, nos seguintes termos: 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL ­ ITR 

Data do fato gerador: 01 /01 /2001, 01/01/2002 

ITR  ­  ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE  E 
RESERVA  LEGAL  ­  EXCLUSÃO  DESNECESSIDADE  DE 
ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL. 

O  recorrente  foi  autuado  pelo  fato  de  ter  excluído  da  base  de 
cálculo do ITR área de preservação permanente e reserva legal 
sem prévio ato declaratório ambiental. 

A Medida Provisória 2.166, de 24 de agosto de 2001, ao inserir 
o  parágrafo  7,  ao  artigo  10  da Lei  9.393,  de  1996, dispensa a 
apresentação  do  contribuinte,  de  ato  declaratório  do  IBAMA, 
com a finalidade de excluir da base de cálculo do ITR as áreas 
de  preservação  permanente  e  de  reserva  legal,  ressalvada  a 
possibilidade da Administração Tributária demonstrar a falta de 
veracidade da declaração do contribuinte. 

Quando  o  contribuinte  for  intimado  e  conseguir  demonstrar 
através de provas inequívocas, como por exemplo averbação no 
registro  de  imóveis  ou  laudo  de  avaliação  assinado  por 
profissional  competente  o  que  deve  prevalecer  é  a  verdade 
material. 

VALOR DA TERRA NUA. ARBITRAMENTO. 

A  menos  que  o  contribuinte  apresente  laudo  capaz  de 
demonstrar que o valor da terra nua — VTN é inferior ao valor 
constante  do  Sistema  de  Preços  de  Terras  da  Secretaria  da 
Receita  Federal  —  SIPT,  mantido  pela  Secretaria  da  Receita 
Federal, mantém­se o valor arbitrado pela fiscalização. 

LAUDO  TÉCNICO  DE  AVALIAÇÃO.  COMPOSIÇÃO  DA 
AMOSTRA. MAIORIA DE OPINIÕES. 

A  base  de  todo  o  processo  de  avaliação  é  a  amostra,  pois  é  a 
partir  dela  que  se  irá  estimar  o  valor  de  mercado.  Uma 
avaliação  fundamentada  basicamente  em  opiniões,  coletadas 
anos  depois,  acerca  do  valor  do  próprio  imóvel,  da  o  ao  alto 
grau de subjetividade, não pode ser aceita para se contrapor ao 
valor  arbitrado  nos  termos  da  lei,  mormente  quando  a 
divergência entre o valor constante do SIPT e o valor estimado é 
muito grande. 
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TAXA SELIC. 

A partir de 1° de abril de 1995, os  juros moratórios incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  são  devidos,  no  período.  de  inadimplência,  à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ 
SELIC para títulos federais (Súmula 1º CC n° 04) 

Recurso parcialmente provido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, DAR 
provimento PARCIAL ao recurso para excluir da base de cálculo 
do imposto a área referente a preservação permanente. Vencidos 
os  Conselheiros  Pedro  Anan  Júnior  (Relator)  e  Helenilson 
Cunha Pontes, que proviam, ainda, o recurso no que diz respeito 
ao  Valor  da  Terra  Nua  (VTN)  e  os  Conselheiros Maria  Lúcia 
Moniz  de  Aragão  Calomino  Astorga  e  Nelson  Mallmann,  que 
ficaram vencidos quanto à exclusão da base de cálculo da área 
de  preservação  permanente.  Designada  para  redigir  o  voto 
vencedor  na  parte  em  que  o  relator  ficou  vencido  (Valor  da 
Terra Nua (VTN)) a Conselheira Maria Lúcia Moniz de Aragão 
Calomino Astorga. 

Como  esclarecimento,  o  litígio  em  questão  versa  sobre  a  documentação 
necessária para o benefício da isenção em Área de Preservação Permanente (APP). 

Em seu recurso especial a PGFN alega, em síntese, que: 

1.  Insurge­se a PGFN contra acórdão que deu provimento 
ao  recurso  voluntário  para  excluir  do  cálculo  do  ITR 
lançado  os  valores  correspondentes,  mesmo  com  a 
apresentação  intempestiva  do  Ato  Declaratório 
Ambiental (ADA); 

2.  Divergindo  do  entendimento  da  decisão,  os  acórdãos 
paradigmas  exigem  a  apresentação  tempestiva  do Ato 
Declaratório  Ambiental  ­  ADA  ou  mesmo  de 
requerimento  do  contribuinte  para  a  emissão  deste, 
junto ao órgão ambiental competente,  tudo com vistas 
ao  reconhecimento  da  isenção  do  ITR,  conforme  as 
decisões  contidas  nos  acórdãos  301­34352  e  9202­
00.194; 

3.  Assim, para efeito da exclusão da incidência do ITR, é 
necessário  que  o  contribuinte  comprove  o 
reconhecimento formal específica e individualmente da 
área  como  tal,  apresentando  o  ADA  respectivo  ou 
protocolizando  requerimento  de  ADA  perante  o 
IBAMA ou em órgãos ambientais delegados por meio 
de  convênio,  no prazo de  seis meses,  contado a partir 
do  término  do  prazo  fixado  para  a  entrega  da 
declaração; 

Fl. 226DF  CARF MF

Impresso em 29/05/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 20/05/2014 por MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 20/05/2014 por
 MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 26/05/2014 por MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO



Processo nº 13603.001061/2005­60 
Acórdão n.º 9202­003.112 

CSRF­T2 
Fl. 214 

 
 

 
 

5

4.  Registre­se que, no presente processo, não se discute a 
materialidade, ou seja, a existência efetiva das áreas de 
preservação  permanente  e  de  reserva  legal  (utilização 
limitada), pois o que se busca é o cumprimento de uma 
obrigação  prevista  na  legislação,  referente  à  área  de 
que se trata, para fins de exclusão da tributação; 

5.  No  caso  concreto,  o  contribuinte  não  apresentou 
tempestivamente o ADA, apenas apresentou um Laudo 
Técnico; 

6.  Em face do  exposto, a PGFN requer  seja conhecido e 
provido o presente recurso. 

Por despacho, fls. 0200, deu­se seguimento ao recurso especial. 

O  sujeito  passivo  –  apesar  de devidamente  intimado –  não  apresentou  suas 
contra razões, nem recurso especial da parte que lhe foi desfavorável. 

Os autos retornaram ao Conselho, para análise e decisão. 

É o Relatório.  
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Voto            

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator 

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  –  recurso  tempestivo  e 
divergências confirmadas e não reformadas ­ conheço do Recurso Especial e passo à análise de 
suas razões recursais. 

O  litígio  em  questão,  como  já  informamos,  versa  sobre  a  necessidade  de 
ADA para o benefício da isenção do ITR, nas APP. 

Ressalte­se, pois  importante, que o sujeito passivo apresentou laudo sobre a 
existência das  áreas,  desde  a  fiscalização,  fls.  023,  e que não há menção de apresentação de 
ADA, mesmo intempestivo. 

Com  todo  respeito  ao  acórdão  recorrido,  divirjo  de  sua  conclusão  sobre  a 
dedução da base de cálculo do ITR da área de preservação permanente (APP). 

Em  nosso  entender,  a  legislação  determina  requisitos  para  que  os 
contribuintes obtenham o benefício fiscal da isenção de ITR para as APP e existência de laudo 
não é capaz de suprir um desses requisitos, que é a correta apresentação de Ato Declaratório 
Ambiental (ADA). 

Primeiramente,  antes  de  nossa  análise,  cabe  ressaltar  a  importância  do Ato 
Declaratório Ambiental (ADA). 

O ADA é documento de cadastro das áreas do imóvel rural junto ao IBAMA 
e das áreas de  interesse ambiental e possui como função cadastramento  as áreas de  interesse 
ambiental declaradas, permitindo o controle e verificação dessas áreas pelo órgão responsável 
pela área ambiental. 

Com  essa  declaração  aos  órgãos  responsáveis,  e  pela  busca  da  preservação 
ambiental dessas áreas, o Estado concede isenção tributária quanto ao ITR.  

Cabe esclarecer que a isenção tributária, como a incidência, decorre de lei. É 
o próprio poder público competente para exigir tributo que tem o poder de isentar 

É a isenção um caso de exclusão tributária, de dispensa do crédito tributário, 
conforme determina o I, Art. 175 do Código Tributário Nacional (CTN).  

Com  essa  benesse  estatal,  isenção,  busca­se,  portanto,  uma  conduta  dos 
contribuintes. 

No  caso,  o  objetivo  é  a  preservação  das  áreas  declaradas,  pela  fiscalização 
dessas áreas, que é possível pela informação constante em ADA. 

Busca­se, portanto, estimular a preservação e proteção da flora e das florestas 
e, conseqüentemente, contribuir para a conservação da natureza e melhor qualidade de vida. 

Feito o ressalte, cabe analisarmos, no caso em questão, se o contribuinte agiu 
conforme a legislação. 
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O  lançamento  refere­se  aos  anos  de  2001  e  20023  e  nos  autos  não 
encontramos ADA entregue ao IBAMA. 

Na  análise  dos  autos,  é  nosso  dever  verificar  se  a  exigência  está  em 
consonância com o que determina a legislação sobre a matéria. 

Portanto,  cabe  a  este  colegiado  decidir  sobre  a  causa,  aplicando o  direito  à 
espécie. 

Na legislação está expressa a determinação para a entrega do ADA. 

Lei 6.938/1981: 

Art.  17­O.  Os  proprietários  rurais  que  se  beneficiarem  com 
redução  do  valor  do  Imposto  sobre  a  Propriedade  Territorial 
Rural –  ITR,  com base em Ato Declaratório Ambiental  ­ ADA, 
deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 
do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título 
de Taxa de Vistoria. 

§ 1o A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo 
não  poderá  exceder  a  dez  por  cento  do  valor  da  redução  do 
imposto proporcionada pelo ADA. 

§  1o  A  utilização  do  ADA  para  efeito  de  redução  do  valor  a 
pagar do ITR é obrigatória. 

Esclarecemos, também, que a exigência de entrega do ADA não foi alterada 
pela mudança da Lei 9.393/1996, incluída pela Medida Provisória (MP) 2.166­67, de 2001: 

Lei 9393/1996: 

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo 
contribuinte,  independentemente  de  prévio  procedimento  da 
administração  tributária,  nos  prazos  e  condições  estabelecidos 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal,  sujeitando­se  a 
homologação posterior. 

... 

§ 7o A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas 
de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1o, deste artigo, 
não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, 
ficando  o  mesmo  responsável  pelo  pagamento  do  imposto 
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique 
comprovado  que  a  sua  declaração  não  é  verdadeira,  sem 
prejuízo de outras sanções aplicáveis. 

De  forma  clara  a  legislação  afirma  que  a  declaração  (ADA)  para  fim  de 
isenção do ITR não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante. 

Ou  seja,  o  declarante  deve  informar  o  que  conceitua  como  correto,  sem 
prévia comprovação da sua parte, cabendo aos órgãos da administração pública solicitarem, ou 
não, a posterior comprovação do que foi declarado. 
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Não  se  deve  confundir  prévia  comprovação  do  declarado  com  entrega  de 
declaração, que são dois atos totalmente distintos. 

O  Decreto  regulamentador  do  ITR  também  possui  determinação  nesse 
sentido. 

Decreto 4.382/2002: 

Art.  10.  Área  tributável  é  a  área  total  do  imóvel,  excluídas  as 
áreas: 

    I ­ de preservação permanente; 

... 

    §  1º  A  área  do  imóvel  rural  que  se  enquadrar,  ainda  que 
parcialmente, em mais de uma das hipóteses previstas no caput 
deverá ser excluída uma única vez da área total do imóvel, para 
fins de apuração da área tributável. 

    §  3º  Para  fins  de  exclusão  da  área  tributável,  as  áreas  do 
imóvel rural a que se refere o caput deverão: 

    I  ­  ser  obrigatoriamente  informadas  em  Ato  Declaratório 
Ambiental ­ ADA, protocolado pelo sujeito passivo no Instituto 
Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais 
Renováveis  ­  IBAMA,  nos  prazos  e  condições  fixados  em  ato 
normativo  (Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17­O, § 
5º, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 27 de 
dezembro de 2000); e 

Portanto, como o ADA não foi apresentado com dados sobre a APP, correto 
está o lançamento. 

CONCLUSÃO: 

Em razão do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso da PGFN, nos termos 
do voto. 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira 

           

 

           

 

Fl. 230DF  CARF MF

Impresso em 29/05/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 20/05/2014 por MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 20/05/2014 por
 MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 26/05/2014 por MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO


